
ESTADO DA BAHIA [5r
CÂMARA MUNICIPAI DE AtAGoINHAs

PROJETO DE LEI NO. 03

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

"Dispõe sobre o
reconhecimento dos Agentes
de Combate as Endemias
como Técnicos em Agentes
de Gombate as Endemias
e/ou Técnicos em Vigilância
em Saúde diante do
Dispositivo da Referência
Curricular e dá outras
providências".

Bahia, usando de suas. -.:.-.. ,,.
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combate as Endemias como Técnico em Agente de cõmõile--E
e/ou Técnicos em Vigilância em saúde e dá outras providências.

Art. 20. com base legal no disposto no capítulo lll Da Educação
Profissional, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art.4o,-do
Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004, Decreto Federal no s.622 de 200s
no Parecer CNE/CEB no 1 de 2005, CNE/CEB no 11t2oog e na Resolução
cNE/cEB no 3, de 9 de julho de 200g, o catálogo Nacional de cursos
Tecnicos (CNCT) - Portaria do MEC no Blol2oog, Reiolução cNE/cEB no 2,
de 15 de dezembro de 2020, e atendendo o disposto na Lei Federal 13.5gS,
de 5 de janeiro de 2018, que regula o curso de Técnico de Vigilância em
saúde com Ênfase no combate às Endemias, Mini-istério do
Trabalho/classificação Brasileira de ocupações - cBo código 51s1-40 que
reconhece o exercício profissionaldos Agentes de combate aã Endemias.

§ íi- Os Agentes de Combate a Endemias, após formação técnica no curso
de Técnico de Vigilância em Saúde com Ênfase no Combate as Endemias
contidos na Lei Federal 13.595, de 5 de janeiro de 201g, passa a serem
reconhecidos como profissionais de nível técnico.

Art. 20. o curso mencionado no s 1o, do Art. 20, deverá obedecer aos
critérios de afinidade com a Grade Curricutar do Curso Técnico de Vigilância
em Saúde com Ênfase no Combate as Endemias, e deve ser admiÀistrado
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DECRETA:

Art. ío. Esta Lei dispõe sobre o reconhecimento do



.ÂMARA 
"üli?lrii 

Hfr". o r N H As
por escola oficial autorizada ou reconhecida, regularmente constituída nos
termos da Lei.

§ 1o - Após formação Técnica, para reconhecimento legal desta Lei, os
profissionais tenham sido legalmente habilitados pelo Conselho de Classe.

§ 2o - O reconhecimento profissional de nível técnico dos Agentes de
Combate as Endemias não altera a estrutura remuneratoria atualmente
vigente.

Art. 30 - Os profissionais Agentes de Combate as Endemias com formação
de nível Técnico, devidamente inscritos no seu órgão de classe profissional,
(CONTACE/CORTACE) terá sua autonomia para realização de suas
atividades técnicas com responsabilidade jurídica dos atos, mediante a
utilização do carimbo do profissional, em consonância com a Lei Federal
13.595/2018.

Art. 40 - Esta Lei entra em data de sua

Sala d de abril 2024.

Francisco de Ninha
Vereador autor.
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APROV/\Cõ]:,

cÂnaana MUNtctpAt DE ATAGoINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E
REDAÇÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No $2í2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finat, após estudos ao projeto
de Lei no 03212024, de autoria do Vereador Francisco Thor de Ninha, que
"Dispõe sobre o reconhecimento dos Agentes de Combate as Endemias
como Técnicos em Agentes de Combate as Endemias e/ou Técnicos em
Vigilância em SaÚde diante do Dispositivo da Referência Curricutar e dáoutras providências", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das 02 de maio de 2024.

Ver. Luciano - Presidente

- Relator

- Membro.

Ver.

Ver.
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